
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 16.390, DE 25 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre descaucionamento de lote do
Loteamento Comercial e Residencial “Caminhos
do Mar”.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do artigo 56, incisos II e VIII, e artigo 58, §1º, I, ‘g’, ambos da Lei Orgânica do
Município, artigo 355 da Lei Complementar Municipal nº 412/2017, que institui o Plano Diretor
Físico do Município de Taubaté e dá outras providências, e à vista dos elementos constantes do
Processo Administrativo nº 75.029/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica descaucionado o lote 04, da quadra 19, do Loteamento Comercial e
Residencial “Caminhos do Mar”, no Bairro Cataguá, nesta cidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 25 de maio de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

MARCELA FRANCOMOREIRA DIAS
Secretária de Planejamento Urbano e Habitação

Publicado na Secretaria de Gabinete e Relações Institucionais, 25 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Gabinete e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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